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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.660/2025.

Objeto:  Dá  denominação  à
rotatória localizada na Av. Ulisses
Guimarães,  esquina  com  a  Av.
Camilo de Oliveira Cucolicchio de
ROTATÓRIA  JOSÉ  MARIA
FUCCI.

Autoria:  Vers.  Adalto  Donizeti  Magri  e  Dr.  José
Francisco de Mattos Neto.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1º.  A  rotatória  localizada  na  Av.  Ulisses
Guimarães,  esquina  com  a  Av.  Camilo  de  Oliveira
Cucolicchio,  passa a ser  denominada ROTATÓRIA JOSÉ
MARIA FUCCI.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 07 de outubro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 84/2025
Secretário Municipal da Administração. Projeto de Lei

nº. 89/2025.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.661/2025.

Objeto:  Dá  denominação  ao
canteiro localizado em frente ao
Estádio Municipal  Alberto Víctolo
de  CANTEIRO  CRISTIANE
MARIA BARACIOLI MONTEIRO.

Autoria:  Vers.  Glaucia  Franciani  Lechado  Leardini,
Celso  Tarifa  de  Lima,  Devair  Zanetoni  Júnior,  Dionísio
Guariero,  João  Vitor  de  Freitas,  Joilson  Aparecido
Vasconcelos,  Michel  Alexandre  Magri  Pina,  Dr.  Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º. O canteiro localizado em frente ao Estádio
Municipal  Alberto  Víctolo  passa  a  ser  denominado
CANTEIRO  CRISTIANE  MARIA  BARACIOLI  MONTEIRO.

Art.  2º. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 07 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 85/2025
Secretário Municipal da Administração. Projeto de Lei

nº. 90/2025.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.662/2025.

Objeto:  Dá  denominação  ao
Sistema de  Lazer  01,  localizado
entre as ruas Lúcio Oscar Chaboli,
Joaquim Rodrigo Pereira e rua 07
do  Res idenc ia l  Be la  V is ta
(matr ícu la  nº  35.247) ,  de
SISTEMA DE  LAZER ANDREIA
ALVES FERREIRA RODRIGUES.

Autoria:  Vers.  Glaucia  Franciani  Lechado  Leardini,
Celso  Tarifa  de  Lima,  Devair  Zanetoni  Júnior,  Dionísio
Guariero,  João  Vitor  de  Freitas,  Joilson  Aparecido
Vasconcelos,  Michel  Alexandre  Magri  Pina,  Dr.  Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º O Sistema de Lazer 01, localizado entre as
ruas Lúcio Oscar Chaboli, Joaquim Rodrigo Pereira e rua 07
do Residencial Bela Vista (matrícula nº 35.247), passa a ser
denominado  SISTEMA  DE  LAZER  ANDREIA  ALVES
FERREIRA RODRIGUES.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 07 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
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Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 86/2025
Secretário Municipal da Administração. Projeto de Lei

nº. 92/2025.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.663/2025.

Objeto:  Dá  denominação  à
quadra  de  futebol  society,
localizada na Praça Tadeu David
Gasques, no bairro São Judas, de
QUADRA  DE  FUTEBOL  LUIZ
ANSELMO ESTRELA.

Autoria:  Vers.  Glaucia  Franciani  Lechado  Leardini,
Celso  Tarifa  de  Lima,  Devair  Zanetoni  Júnior,  Dionísio
Guariero,  João  Vitor  de  Freitas,  Joilson  Aparecido
Vasconcelos,  Michel  Alexandre  Magri  Pina,  Dr.  Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1º  A quadra  de  futebol  society,  localizada  na
Praça Tadeu David Gasques, no bairro São Judas, passa a
ser denominada QUADRA DE FUTEBOL LUIZ ANSELMO
ESTRELA.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 07 de outubro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 87/2025
Projeto de Lei nº. 93/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.664/2025.

Objeto:  Dá  denominação  à
rotatória  localizada  na  Rua  Cel.
Militão,  na  confluência  da  Av.
Diego  Carmona  Garcia,  que  dá
acesso  ao  bairro  São  Judas,  de
R O T A T Ó R I A  C L A U D I O
CONFORTO.

Autoria:  Vers.  Glaucia  Franciani  Lechado  Leardini,
Celso  Tarifa  de  Lima,  Devair  Zanetoni  Júnior,  Dionísio

Guariero,  João  Vitor  de  Freitas,  Joilson  Aparecido
Vasconcelos,  Michel  Alexandre  Magri  Pina,  Dr.  Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º. A rotatória localizada na Rua Cel. Militão, na
confluência da Av. Diego Carmona Garcia, que dá acesso ao
bairro  São  Judas,  passa  a  ser  denominada ROTATÓRIA
CLAUDIO CONFORTO.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 07 de outubro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 88/2025
Projeto de Lei nº. 94/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.665/2025.

Objeto:  Dá  denominação  ao
Sistema de  Lazer  03,  localizado
e n t r e  a s  r u a s  0 3  e  0 4  d o
Residencial  Bela Vista (matrícula
nº  35.247),  de  SISTEMA  DE
LAZER SEBASTIÃO DA SILVA.

Autoria:  Vers.  Glaucia  Franciani  Lechado  Leardini,
Celso  Tarifa  de  Lima,  Devair  Zanetoni  Júnior,  Dionísio
Guariero,  João  Vitor  de  Freitas,  Joilson  Aparecido
Vasconcelos,  Michel  Alexandre  Magri  Pina,  Dr.  Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º. O Sistema de Lazer 03, localizado entre as
ruas  03  e  04  do  Residencial  Bela  Vista  (matrícula  nº
35.247),  passa  a  ser  denominado SISTEMA DE LAZER
SEBASTIÃO DA SILVA.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 07 de outubro de 2025.
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ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 89/2025
Projeto de Lei nº. 96/2025.

...........................................................................................................
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DESPACHO 
 
 
 
 
REFERÊNCIA:  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 
EMPRESA RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., CNPJ nº 10.337.197/0001-02. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ônibus 0km, ano/modelo mínimo 
2025, rodoviário, para transporte de passageiros, fabricação nacional, 
com chassi e carroceria integrada, capacidade mínima de 45 
passageiros mais 01 motorista e 01 auxiliar, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como 
Anexo I. 

 
 
 
 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, em 
consonância com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 
considerando a legalidade do edital impugnado, devidamente verificada e reconhecida  a 
tempestividade da manifestação, acolho a impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 
076/2025, apresentada pela EMPRESA RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 10.337.197/0001-02, e a julgo improcedente, mantendo-se o 
teor do aludido instrumento convocatório. 

 
 

TANABI, 08 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

 
 
 
 
 

 

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/32/2025

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
nomeação  para  o  cargo  de
Recepcionista,  de  provimento
efetivo do Quadro Permanente da
Câmara Municipal de Tanabi, em
decorrência  da  realização  do
Concurso  Público  nº  01/2023.

O VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de suas
atribuições  legais  e  regulamentares,  com
fundamento na Resolução nº 01/1971, no Estatuto
dos  Servidores  Públ icos  Munic ipais  (Lei
Complementar  nº  47,  de 11 de junho de 2015)  e
demais normas aplicáveis,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo efetivo de nível médio

denominado  RECEPCIONISTA  do  Quadro  de  Servidores
Permanentes  da  Câmara  Municipal  de  Tanabi,  THAIS
HELENA  GONÇALVES  SILVEIRA  OVIDIO,  inscrição  nº
43870244, aprovada em 6º lugar no Concurso Público nº
01/2023,  realizado  por  esta  Edilidade  para  o  cargo
correspondente, para cumprir estágio probatório.

Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo
objeto da presente nomeação é aquela estabelecidas pela
Lei Municipal nº 3.618/2025, com as alterações posteriores
e atualizações monetárias incidentes.

Art.  3º  A  servidora  nomeada  por  meio  deste  ato
cumprirá carga horária semanal de 30 (trinta) horas, com
06 (seis) horas diárias e intervalo intrajornada, em horário
de  jornada  a  ser  definido  pela  Presidência  da  Câmara
Municipal  de  Tanabi.

Art.  4º  A  nomeada  deverá  apresentar  toda  a
documentação  exigida  no  art.  5º  deste  instrumento
normativo para a posse em seu respectivo cargo, no prazo
de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da  data  de
publicação desta portaria, sob pena de tornar-se sem efeito
o ato de provimento.

§1º  A  posse  dar-se-á  pela  assinatura  do  respectivo
termo,  no qual  constarão as atribuições,  os deveres,  as
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado,
que  não  poderão  ser  alterados  unilateralmente,  por
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos
em lei e sem prejuízo das determinações decorrentes do
poder hierárquico da Administração.

§2º A posse poderá dar-se mediante procuração, com
poderes específicos para o ato.

Art. 5º São documentos obrigatórios para a posse no
cargo:

I - 01 foto 3 x 4 (recente);
II - RG e CPF;
III  -  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ativo e

atualizado (solicitar a emissão junto às agências da Caixa
Econômica Federal, no caso de PIS e junto às agências do
Banco do Brasil, no caso de PASEP);

IV - Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral
emitida pelo site www.tre.sp.gov.br/ou comprovantes de
votação da última eleição;

V  -  Certidão  de  Nascimento  (se  solteira)  ou  de
Casamento (se casada);

VII  -  Carteira  de  Reservista  ou  Certificado  de
Alistamento  Militar  constando  Dispensa  (se  do  sexo
masculino);

VIII - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de 18 anos ou de 24 anos, se estiver estudando;

IX - Cópia da Carteira de Vacinação da(o) candidata (o)
e dos filhos menores de 14 anos;

X - Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S.;
XI – Comprovante do ensino médio completo;
XII – Comprovante de Residência;
XIII – Atestado de Antecedentes Criminais;
X I V  –  D e c l a r a ç ã o  d e  a c ú m u l o  o u  n ã o  d e

Emprego/Função Pública, e na hipótese de acúmulo, juntar
horário de trabalho expedido pela autoridade competente;

XV – Declaração, se o candidato foi servidor público,
afirmando  que  não  sofreu  qualquer  penalidade  no
desempenho  do  serviço  público;

XVI  –  Atestado  de  Saúde  expedido  pelo  Médico  do
Trabalho  Dr.  Fuad  Salim  Marina  Junior  (Multiclínica,
localizada na rua Cap. Jerônimo Fortunato, 635, Tanabi-SP,
através do telefone 17-32721008 (retirar guia na Secretaria
da Câmara Municipal de Tanabi;

XVII – Declaração de bens e rendimentos, podendo ser
substituída pela Declaração de Imposto de Renda do último
exercício.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 08 de outubro de 2025.
VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA
Presidente
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